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DECRETO Nº 7407, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023  .  

“Fica  instituída  a  Comissão  Municipal  para

acompanhamento  das  atividades  do  convênio,

do  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE  –

VIVALEITE e das outras providências.” 

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES,  Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso das atribuições legais;

DECRETA:

Artigo 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades do convênio no

Município de Ilha Solteira no PROJETO ESTADUAL DO LEITE - VIVALEITE, desenvolvido por

meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Ilha Solteira e a Secretaria de Desenvolvimento

Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n°44.569, de 22 de dezembro de 1.999

e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – Maria José de Almeida  – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de

São Paulo;

Suplente: Carmen Simira Mantovani. 

II – Daniela Veronese Cabral – Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde;

Suplente: Simarley Matioli.

III  –  Elias  Lopes Vieira –  Representante  do Conselho Municipal  dos  Direitos  da Criança  e  do

Adolescente.

Suplente: Algenita Pereira Pardinho.   

Artigo  2º  Este  Decreto entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 17 de outubro de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo

PROGRAMA DE INCUBADORA PÚBLICA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

1. A Prefeitura do Município da Estância Turística de Ilha Solteira, com sede

na Praça dos Paiaguás, nº 86, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº

59.754.648/0001-04,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Econômico, em obediência ao disposto no art. 7º da Lei Municipal nº 2.211 de

30  de  setembro  de  2015.  CONVOCA  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  para

cadastrarem como  interessados  em aderir  à  modalidade  de  incubação  para

desenvolver atividades comerciais, industriais e da prestação de serviços, dentro

do programa de Incubadora Pública Municipal.

2. Os interessados deverão apresentar propostas, no período de 11 a 29 de

setembro  2023,  até  as  10h00,  no  Departamento  de  Desenvolvimento

Econômico,  localizado  na  Avenida  Atlântica  nº  1659,  boxes  3  e  4,  Ilha

Solteira/SP, devendo conter os objetos claros de investimentos e de pretensão

produtiva, ser empreendedor micro ou pequena empresa com capacidade de

oferecer  no  mínimo,  1  (um)  emprego  direto,  ter  por  integrante  da  empresa,

pessoa com idade mínima de 18 (dezoito) anos, ou 16 (dezesseis) se forem

emancipados na forma da Lei civil, ter capacidade de iniciar imediatamente a

atividade  ou  comprovar  data  procedimento,  dedicação  ao  seguimento

econômico definido:  possuir  produtos  e/ou serviços definidos ou em fase de

definição;  ter  objetivos  próprios,  quanto  ao  tipo  de  produção  pretendido;  ter

formulado a  peso  jurídica  como micro  ou pequena  empresa ou em fase de

formulação  com  registro  no  órgão  competente  pertencente  a  classe  de

empreendedor,  com  cláusulas  de  gerenciamento  e  responsabilidade;  e  ter

proposta de expansão produtiva seja comercial, industrial ou de serviço.
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3. Estão impedidas de participar do cadastramento as pessoas declaradas

inidôneas para licitar ou contratar com a administração pública – art. 87, inc. IV,

da Lei Federal nº 8.666/93 suspensas de participar em licitação e impedidas de

contratar com a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ilha Solteira –

art. 87, inc. III da lei federal nº 8.666/93; impedidas de licitar e contratar com o

município de Ilha Solteira – art. 7º, da Lei Federal nº, 10.520/02; e enquadradas

numa das situações previstas no art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.

4. As propostas serão analisadas pelo Conselho Gestor do Programa de

Incubadora Pública Municipal, designado pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 25

de  novembro  de  2021,  tendo  como  critério  de  aprovação  as  definições

específicas sobres as características do produto ou serviço a ser oferecido; a

viabilidade  técnica  e  econômica  do  empreendimento;  se  possui  equipe  de

trabalho  com  qualificação  e  capacitação  profissional;  se  a  pretendente  ou

pretendente  se  adéqua  aos  objetivos  da  incubadora  e  se  o  processo  de

produção não é poluente.

5. Da decisão do Conselho Gestor, pelo não cadastramento, cabe recurso

no prazo de 05 (cinco) dias uteis, ao Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, que dará a decisão final.

Ilha Solteira, 28 de agosto de 2023.

LUANDA ÍRIS DA COSTA ARAKAKI
DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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